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"Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 97/2016, que "DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 
TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição, composta pelos Senhores 
Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo de n° 125/2016, 
"Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 97/2016, que "DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 
TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" é de 
parecer favorável à aprovação da matéria. 

Sala de Sessões, "Fernando Ferrari" aos oito dias do mês de agosto de dois mil e 
dezesseis. 
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